
SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

OESENVOLVIMENTO RURAT

SEMAD

Atenciosamente,

PREFEITURA DE

CONGONHAS

Ofi cio: PMC/SEM AD 121 I 12024

Assunto: lnformação presta
Origem: Secretaria Municipal de Meio Ambiente ê Desênvolvimento Rural - SEMAD
Data:22.08.2024

Prezado Senhor,

lnformamos que em atendimento aos Oficios listados abaixo, foram emitidas as

autorizaçôes conforme se segue.

1 - Ofício no 282lCMClGAPl24 - Autorização n' 20512024 em nome da Sra. Heliana

Rodrigues dos Santos (área particular), para supressão de um abacateiro. A autorização

se encontra na SEMAD aguardando sua retirada pela Sra. Heliana Rodrigues dos Santos

ou representante da mesma.

2 - OfÍcio n" 283/CMC/GAP/24 - Autorizaçâo no 19712024 em nome da Sra. Maria Tibúrcio

Moreira (área particular), para supressão de uma árvore de espécie ignorada. A

autorização se encontra na SEMAD aguardando sua retirada pela Sra. Maria Tibúrcio

Moreira ou representante da mesma.

3 - Ofício no 289/CMC/GAP/24 - Autorizâçâo no 20212024 em vosso nome, para poda das

árvores, a qual foi encaminhada à SEMOBI/DOMU pois as mesmas estão em área

pública.
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E ran ma da Silva Dourado
Eng. Florestal - DGAM/SEMAD/PMC

llmo. Sr. Vereador Averaldo Pereira da Silva
Câmara Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLV]MENTO RURAL

Autorizacão no 197 12024

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, através de seu representante
legal, e de acordo com o Código de Postura do Municipio de Congonhas em seu Capítulo
X, Artigo I 17, lnciso 20, bem como atendendo ao requerido através do Oficio no
283/CMC/GAPl24 -Yereador Averaldo Pêreira da Silva resolve:
Autorizar o(a) Maria Tibúrcio Moreira a p roceder à poda drástica de uma árvore de
espécie ionorada localizada (s) em seu imóvel, cito na Rua José Elnidiq-325,Jat
Profeta, neste Município.
JustiÍicativa: Árvore de grande porte. Poda com a finalidade de redução do peso da copa
e consequentemente do risco de queda de galhos.

Congonhas, 07 de agosto de2024.

E orestal

A Prefeitura de congonhas não se responsabiliza por evêntuais danos causados pelo corte ou poda da(s) árvore(s),
teis como, a imóveis, a pessoas e bens dê ume maneira teral. Desta forma, a responsabilidade é inteiramente do

requêrente. AUTORTZaçÃO VÁt-tOa rOR O1 (UM) ANO A PARTIR OA DATA DE SUA EMISSÃO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL

Congonhas, 08 de agosto de 2024

e hei resta

A Prefeitura de Congonhas não se responsabiliza por eventuãis danos cãusedos pelo corte ou poda da(s) árvore(s),
teis como, e imóveis, a pessoes e bens dê ume mãneirâ gêÍal, Desta forma, a responsabilidade é inteiramente do
rêquerente. AUTORTZAçÃO VÁuDA POR 01 (UM) ANO A PARTTR OA DATA DE SUA EM|SSÃO.

Autorizaçâo no 20212024

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, através de seu representante legal,
e de acordo com o Código de Postura do Município de Congonhas em seu Capítulo X, Artigo
'l 17, lnciso 2o, bem como atendendo ao requerido através do Ofício no 289/CMC/GAP/24 -
Vereador Averaldo Pereira da Silva resolve:
Autorizar o(a) Diretoria de Obras ê Manutêncão Urbana - a pedido do Vereador Averaldo
Pereira da Silva a proceder à poda de manutencão das árvores da espécie sibioiruna
localizada(s) em passêio público. cito na Rua Dom Luciano Mendes de Almeida, êm
frente os números 349. 36í e 373. Joaquim Murtinho, neste Município.
Justificativa: Poda de manutenção com a finalidade de retirada de galhos secos e redução
do peso das copas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE MEIO AMB]ENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL

AutorizaÇão no 20512024

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, através de seu representante
legal, e de acordo com o Código de Postura do MunicÍpio de Congonhas em seu Capítulo
X, Artigo 117, lnciso 20, bem como atendendo ao requerido através do Oficio no
282ICMC/GAPI24 - Vereador Averaldo Pgrelra rla Silva/Heliana Ro
Santos resolve
Autorizar o(a) Heliana Rodrioues dos Santos a proceder à supressão de veqetaÇão,
através de corte raso de 01 (um) indiyllluo arbóreo da espécie abacateiro
localizada(s) na Rua Juvenal Francisco 59 Alvorada , neste Município
Justificativa: rvore de grande porte com potencial risco de queda em condiçôes
adversas de clima

Congonhas, 09 de agosto de2024

e stal

A Prefeitura de Congonhas não se responsabiliza por êventuais danos cãusados pelo corte ou poda da(s) árvore(s),
tais como, a imóveis, â pessoas e bêns de uma maneira geral. Desta forma, a responsabilidade é int€iram€nte do
requerente. AUTORTZAçÃO VÁUDA POR 01 (UM) ANO A PARTTR DA DATA DE SUA EMISSÃO.


